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PORTARIA 
Nº. 150/2010 

        
       Nomeia     Comissão    de  

Avaliação   de Imóvel.   
 

  O  Prefeito  Municipal da Barra, Estado da  Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  Nomear Comissão de Avaliação do seguinte Imóvel, nesta cidade: 
 
 Área conhecida como “Beira Rio”, de propriedade do Sr. Odilon Rabelo de 

Souza Filho, medindo 30 metros lineares de frente, por 50 metros lineares de 
fundo, totalizando 1.500 m², localizada no Bairro da Manga, com a seguinte 
limitação: 

  
 Norte – Praça Cel. Antonio Luiz Camandaroba (praça da feira livre); 
 Sul – Rua da Manga (largo do pedestal);  
 Leste – Travessa da Manga; 
 Oeste – Casa residencial de Maria de Fátima Ribeiro dos Santos. 
  
Art. 2º -  A Comissão de Avaliação será integrada pelas seguintes pessoas: 
 
 Edson Alves de  Carvalho Sobrinho   
  Representante da Câmara Municipal de Vereadores 
  
 Ivo Ramos.  
  Representante da Sociedade Civil 
 
 Carlos Aurélio Gomes Rabelo 
  Representante da Prefeitura Municipal de  Barra-BA. 
 
Art. 3º -  A Comissão de Avaliação ora nomeada, terá o prazo de 20 (vinte) dias, a 

partir desta data, para apresentar à Prefeitura, relatório conclusivo dos 
trabalhos autorizados.  

 
Art. 4º. –  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogada a 

Portaria nº. 159/2009, de 02.04.2009. 
 

Gabinete do Prefeito – Barra-BA. 28 de setembro de 2010. 
 
 

Artur Silva Filho 
Prefeito Municipal 


